Projeto de Lei nº   9  de  2009

Partido da Cultura

Dispõe sobre: A Semana da Cultura para todos os estudantes Paulistas

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituída a Semana da Cultura para todos os Paulistas.

Parágrafo único - O evento de que trata o “caput” consiste de uma semana na qual serão realizadas atividades educacionais e culturais voltadas, em especial, aos alunos das escolas públicas, para que estes tenham contato direto com os costumes, folclore, música e literatura brasileiras.

Artigo 2º - A Semana da Cultura para todos os Paulistas será realizada durante o mês de novembro de cada ano, em datas que ficarão a critério de cada uma das Divisões Regionais de Ensino do Estado.

§1º - O Diretor Regional (Dirigente Regional) deverá, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, comunicar todas as escolas da rede pública que estiverem sob sua direção, a data de início para a realização das atividades descritas no artigo antecedente.

§2º - Visando valer o princípio democrático na tomada de decisões, tanto a escolha da data, bem com as atividades a serem realizadas, deverão ser elaboradas em conjunto com o maior número possível de diretores de escola. 

Artigo 3º - Durante a semana de que trata esta lei, as atividades poderão ser realizadas por meio de olimpíada cultural e educacional, cuja finalidade será a de disseminar entre os alunos os temas enunciados no artigo 1º, assim como promover a integração e o espírito competitivo entre as escolas da região.

§1º - Em sendo esta a opção de atividades eleita pela Diretoria Regional, na pessoa de seu diretor e do maior número possível de diretores de escola, caberá a esse órgão a organização e o regulamento das olimpíadas. 

§2º - Os Diretores Regionais (Dirigente Regionais) deverão se reunir, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, juntamente com os Diretores de Escola, para estabelecer o regulamento das olimpíadas.

Artigo 4º - Deverá ser estabelecida premiação para as 3 (três) primeiras escolas mais bem colocadas de cada região educacional.

§ 1º - A premiação deverá ser estabelecida conforme a necessidade das escolas da respectiva região.

Artigo 5º - As Secretarias de Estado da Educação e da Cultura deverão dar apoio técnico e logístico para as respectivas Divisões Regionais quando da realização das atividades de que trata esta lei.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto tem como finalidade promover a cultura brasileira no Estado de São Paulo.

A música, o folclore, a literatura e os costumes do nosso país necessitam de ser divulgados e experimentados por todos os paulistas, a começar, principalmente, pelos estudantes, que certamente disseminarão tais hábitos e práticas entre seus familiares, na sua comunidade local.

A Semana Cultura para todos os Paulistas não tem nenhuma conotação bairrista ou discriminatória em relação à cultura dos outros Estados da Federação, muito pelo contrário, não se pode esquecer que a cultura brasileira é fruto da junção de uma série de outras, o que forma um verdadeiro sincretismo cultural. Preocupa-se o projeto em disseminar a cultura nacional para os paulistas, e não a cultura dos paulistas. 

Sugere-se, com fundamento na história de nosso país, que as atividades sejam realizadas no mês de novembro, uma vez que, por força da Lei Federal nº 5.579/70, estabeleceu-se o dia 5 de novembro como o da Cultura e da Ciência em homenagem a alguns personagens da história brasileira, em especial, Rui Barbosa.
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